               CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA
                                      “BERÇO DA PÁTRIA MINEIRA”


PORTARIA Nº 013 DE 01 DE ABRIL DE 2025

INSTITUI O COMITÊ GESTOR DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO DE IBITURUNA – MG.

O Presidente da Câmara Municipal de Ibituruna/MG no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art.42 da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituído no âmbito do Poder Legislativo de Ibituruna, o Comitê Gestor de Proteção de Dados Pessoais – CGPDP, vinculado à Presidência desta Casa, responsável pela avaliação dos mecanismos de tratamento e proteção de dados pessoais existentes e, pela proposição de ações voltadas ao seu aperfeiçoamento, a fim de cumprir as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 e em conformidade ao Decreto Legislativo nº 01/2021 que regulamenta a aplicação da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no âmbito da Câmara Municipal de Ibituruna.
Art. 2º O Comitê Gestor de Proteção de Dados Pessoais – CGPDP será composto pelos seguintes Setores Administrativos desta Casa Legislativa:
I – Setor de Controle Interno;
II – Setor de Recursos Humanos;
III – Setor de Informática;
IV – Setor de Comunicação;
V – Setor de Compras e Licitações;
VI – Setor de Contabilidade;
VII – Setor Financeiro;
VIII – Secretaria-Geral;
IX – Assessoria Jurídica
Parágrafo único. O CPDP terá os seguintes membros:
I – Luiz Gustavo Faustino 
	a) encarregado, que o presidirá; atua como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e ANPD.

[bookmark: _GoBack]II – Lúcio Heitor Ferreira 
	b) compete as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais.
III – Wellington Emídio de Resende  
	c) operador que realiza o tratamento de dados em conjunto com o controlador.
Art. 3º A critério da Coordenação do CPDP, poderão ser convocados servidores de outras áreas da Câmara para contribuírem com os trabalhos.
§ 2º O setor jurídico auxiliará o CPDP em seus trabalhos e de dirimir eventuais dúvidas apresentadas.
Art. 3º Compete ao CPDP:
I – propor atividades e processos de implantação da Lei Geral de Proteção de Dados contemplando no mínimo: 
a) proposta de tratamento de dados;
b) diretriz para mapeamento e classificação dos dados pessoais, respeitados os limites previstos na Lei n° 13.709/2018;
c) definição de uma política de privacidade;
d) mapeamento dos riscos quanto à implantação e proteção dos dados;
e) diretriz para a criação de medidas preventivas e responsivas quanto a violações dos dados;
f) definição de responsabilidades.
II - apresentar um Plano de Ação, com ações de curto, médio e longo prazo para o desenvolvimento da Política de implantação da Lei Geral de Proteção de Dados no âmbito municipal, abrangendo no mínimo:
a) mapeamento e classificação dos dados pessoais, respeitados os limites previstos na Lei n° 13.709/2018;
b) identificação dos agentes de tratamento;
c) definição do Processo de tratamento de dados;
d) criação de medidas preventivas;

e) criação de medidas responsivas;
f) formação de conhecimento de agentes públicos;
g) internalização da LGPD nos órgãos e entidades.
III - articular-se tecnicamente com especialistas de outros entes, universidades e com outras instituições de atuação técnica e institucional com a temática, para o diagnóstico e proposição de soluções para implantação da referida política.
Art. 4º O CPDP reunir-se-á mediante provocação ou necessidade, para saneamento de diligências e tomada de providências, em local a ser indicado pelo Encarregado.
Parágrafo único. O CPDP poderá reunir-se extraordinariamente, mediante convocação do Encarregado.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Ibituruna, 01 de abril de 2025.



Denilson Teixeira 
Presidente da Câmara
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